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TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 01 / 2024  

PROCESSO Nº 17 / 2024  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE 

FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL -  CREFITO- 14, E DO 

OUTRO LADO A EMPRESA JHEFU 

SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA,  

PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DO 

PACOTE ADOBE CREATIVE CLOUD E 

DE BANCO DE IMAGENS ADOBE 

STOCK, NA FORMA ABAIXO:  

 

 

PREÂMBULO 

 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES E DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL  DA 14ª 

REGIÃO -  CREFITO- 14, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 

na Avenida Universitária, 750 ,  Ed. Diamond Center -  Salas 

810,811,812,813 ,  Bairro: Fátima,  Teresina -  PI,  64049 - 570, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 21.310.708/0001 - 19,  representado 

pelo seu Presidente, o Conselheiro  Dr. Rodrigo Amorim Oliveira 

Nunes e, d o outro lado a Empresa JHEFU SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº  46.588.126/0001 - 20,  estabelecida no 

endereço Rua Mistral (JD Bom Clima), 332 ,  Edif. The Point -  Sala 

209A,  Bairro:  Despraiado ,  Cuiabá ï MT, 78048 - 222,  doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. JHERICK DA SILVA FURTADO , portador(a) da Cédula de Identidade 

nº 20285116 SSP/MT  e CPF nº 036.441.001 - 95, têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente contrato para Locação de licença 

do pacote Adobe Creative Cloud (todos apps) e de Banco de Imagens 

Adobe Stock para o CREFITO - 14, a ser executad o conforme o Edital  

e seus Anexos, o qual está vi nculado à Dispensa Eletrônica  nº 

90001 / 2024  e,  à proposta apresentada pela CONTRATADA, constante 

do Processo nº 17/ 2024 , sujeitando - se a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

à Lei nº 14.133 , de 2021  e, suas alterações posteriores, mediante 

as cláusulas e condi ções que seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ï DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a Locação de  Licença Adobe 

Creative Cloud (todos Apps) e Adobe Stock for teams (Small)10 

assets(créditos).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA ï DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente CONTRATO rege - se pelas normas contidas na Lei n°  
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14.133/2021  e demais disposições legais reguladoras de licitações 

e contratos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA ï DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado 

da licitação promovida pelo Dispensa N° 90001 / 2024 , em que à 

CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação.  

 

CLÁUSULA QUARTA ï DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

 

Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes 

documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  

 

I ï Edital de Dispensa Eletrônica N° 90001 / 2024 ;  

II -  Termo de Referência ;  

III ï Proposta de preços e documentos de habilitação.  

 

CLÁUSULA QUINTA ï DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Depois de adjudicado e homologado o processo licitatório, o 

CREFITO- 14 encaminhará correspondência oficial em que constarão 

as informações necessárias para o início da prestação dos serviços 

objetos do presente certame.  

 

O prazo para início da disponibilização da utilização dos 

aplicativos é de até 05 (cinco) dias úteis, após assinatura 

contratual, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta e, autorização da Coordenação.  

 

Em conformidade com a legislação vigente, mediante recibo, o 

objeto do presente certame será recebido:  

 

a.  PROVISORIAMENTE -  assim que efetuada a entrega, 

para efeito de posterior verificação de 

conformidade com as especificações;  

 

b.  DEFINITIVAMENTE -  depois de verificado os 

recursos e as funcionalidades solicitadas do 

software em até 05 (cinco) dias úteis.  

Se, após o recebimento provisório ou ainda no recebimento 

definitivo, constatar - se que o produto foi entregue em desacordo 

com a proposta, com defeito, fora das especificações ou 

incompletos, após a notificação a empresa, o prazo decorrido até 

então, será desconsiderado, iniciando - se nova contagem de 05 

(cinco) dias corridos para entrega tão logo sanada a situação.  

 

A entrega do objeto deverá ser comunicada com antecedência mínima  

de 48 (quarenta  e oito)  horas,  permitindo - se  organizar para  

conferir  o recebimento,  como previsto  neste  Edital. O objeto será 

recusado nas seguintes condições:  
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a.  Se entregue  com as  especificações  técnicas  diferentes;  

b.  Se apresentar  defeitos  de utilização  em qualquer  

de suas partes ou funções, durante os testes de 

conformidade e verificação.  

 

Nos casos de recusa, a empresa terá o prazo acima mencionado para 

providenciar a substituição, a partir da comunicação oficial.  

O prazo de inoperância, parcial ou total, do software para 

manutenção corretiva é de até 02 (dois) dias úteis e, para 

manutenção preventiva, de 01 (um) dia útil.  

 

Os pedidos de prorrogação deverão ser motivados e comunicados 

expressamente à Coordenação ï Geral para análise e encaminhamento 

para autorização da Presidência do CREFITO - 14.  

 

CLÁUSULA SEXTA -  DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

O valor a ser pago pelos serviços objeto do presente Contrato, 

anualmente, é de R$ 6.150,00 (seis mil e cento e cinquenta reais).  

 

O pagamento processar - se - á em parcela única, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e boleto, em até 05 dias 

úteis, sendo indispensável, para a sua realização, o aceite e a 

inspeção da autoridade competente após o recebimento do objeto.  

 

No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições 

iniciais da habilitação quanto à situação de regularidade da 

empresa.  

 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 

Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária 

para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes.  

 

Os casos de Reajuste financeiro deverão ser motivados pela 

contratada, analisados e aprovados pela Administração, nos termos 

da legislação e índice vigente IPCA, observando o interregno de 

01 (um) ano após a contratação, ou quando da prorrogação.  

 

A repactuação de preços observará o interregno mínimo de um ano 

das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, que 

será contado:  

a.  da data limite para apresentação das propostas 

constantes do instrumento convocatório, em relação 

aos custos com a execução do serviço decorrentes do 

mercado, tais como o custo dos materiais e 
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equipamentos necessários à execução do serviço;  

 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste 

dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anual idade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço.  

 

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

contada a partir da data do fato que deu ensejo à última 

repactuação.  

 

As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, 

por meio de apresentação da planilha de formação de preços, 

convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, 

durante o  ano.  

 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 

obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva.  

Quando da solicitação da repactuação, para fazer jus à variação 

de custos decorrente do mercado, esta somente será concedida 

mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 

considerando - se:  

 

a.  as  particularidades  do contrato  em vigência;  

 

b.  a nova  planilha  com variação  dos  custos  apresentada;  

c.  indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, 

valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e  

 

d.  a  disponibilidade   orçamentária   do  órgão   ou  

entidade  

e.  contratante.  

 

O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a 

variação de custos alegada pela contratada.  

 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 

suas vigências iniciadas observando - se o seguinte:  

 

a.  a partir  da ocorrência  do fato  que  deu  causa  à 

repactuação;  

 

b.  em data futura, desde que acordada entre as partes, 
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sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão das próximas repactuações; ou  

c.  em data anterior à ocorrência do fato gerador, 

exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 

do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 

na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 

ser considerada para efeito de compensação  do 

pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras.  

 

Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 

exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação 

à diferença porventura existente.  

As repactuações não interferem no direito das partes de 

solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico dos contratos com base na legislação vigente.  

 

As repactuações a que o contratado fizer jus e, não forem 

solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de 

preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato.  

 

A Administração, se comprovado e julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório.  

 

Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao t ratamento tributário favorecido 

previsto Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da p arcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula:  

EM = I  x N x VP,  sendo:  

 

EM = Encargos  moratórios;  

N = Número de dias  entre  a data  prevista  para  o pagamento  e a 

do efetivo pagamento;  

VP = Valor  da parcela  a ser  paga.  

I  = Índice  de compensação  financeira  = 




